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REGIMENTO lNTERNO DA AUDlll:NCIA PÚBLICA 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1 º A Aud iê n c ia P ú bl ica realizar-se-á com a finalidad e de ap resen tar , d iscutir e colher 
s ugestões para a e la boração d o Projeto de Lei do Plano Plurianual (PPA) para o 
q ua driênio 2 0 26-20 29 e d o Projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA) p ara o exercício 
fin an ceiro d e 2 0 26. 

Art. 2° A Audi ê n c ia Pública terá o o bj e tivo esp ecífico d e d ar tran sparê nc ia às ações d e 
pla nejame n to d o Munic ípio d e V e ra M e ndes - PI, através d o P o d er Executivo, atende ndo 
à Lei d e R esp o nsa bilidad e Fiscal~ bem com o recebe r suges tões, recom e ndações, c ríticas 
o u p rop ostas sobre o o bje to d o E dita l d e Con v o cação, com v istas a d e m ocratizar e 
a ssegur a r a pa r t ic ipação po pular n a e lab o ração d as p eças o rçam e n tárias . 

Parágrafo único. A s e ssão terá acesso livre a q ua lquer p essoa, be m con,o aos m e ios de 
comunicação. respe ita d os o s limites impostos pelas ins ta lações fi s icas d o local. 

Art. 3 ° A a udiê ncia terá prime ira c ha m a d a às 18 h00 e inic iará e m segunda c h a m a d a 
impreteriv elmente às 18 h101nin com qua lq u e r n úmero de p resentes . 

Parágrafo único. O e n cerra m e nto da sessão acontecerá a p ós a conclusão d os d e ba tes e 
m a ni festações. 

Art. 4 ° O público presente d e v e rá assina r li s ta d e presença, que con terá: 

l. N o m e legível, e nde reço e te lefone; 
lJ . N úme ro d o d ocume nto d e ide ntificação; 
III . A e n t ida d e pública o u p r ivad a a que p e rtenc e; e, 
TV. A ssinatura. 

Parágrafo único. A lista d e presenç a fi cará d isp o nível durante toda a sessão e m local 
acessíve l. 

CAPÍTULO li DA CONDUÇÃO DA AUD IÊNCIA 

Art. 5° A Audi ê nc ia s e r á conduz ida p e lo Cerimo ni a l d o Munic ípi o d e Vera M e nde s - PI , 
nos term os definidos n este R egime nto . 

Pnró.graf'o único. O Pre s ide nte d a Audiê n c ia Pública se r â o Sec re tário(a) Munic ipa l d e 
A dministra ção e Pla nejame nto o u seu re presentante . 

Art. 6" S ão prerrogativas d o Presidente d a Sessão: 

l. 
TI. 

III . 
IV. 

designar um o u m a is secre tários p ara assisti-lo ; 
d es ig na r a a p1·esentação d e o bje tivos e 1·e gra s de fun c io na m e nto d a aud iênc ia , 
o rden a ndo o c urso d as m a nifes tações; 
d ec idir sobre a p e rtinê nc ia d as intervenções ora is; 
d ecidir sobre a pertinê nc ia d as q uestões fo rmulad as; 

V . disp o r sobre a inte rrupção, s u s pe n são, p rorrogação o u p oste rgação da sessão, b e m 
com o s ua reabe rtura o u continuação, quand o o reputar con venie nte ~ d e oficio o u 
a p ed ido d e a lg um p articipa nte ; VI. Alongar o te mpo d as e locu ções, qua ndo 
con s ide rar necessário e úti 1. 

Art. 7 ° O Preside nte d a sessão indicar á um M o derado r para lhe a ux iliar na condução e 
o rgani zaç ão d a audiênc ia, sendo atribuições d o M o dera d o r, com auxílio d os S ecre tários 
designados : 

1. 
II. 
TTI . 
IV. 
V . 
VI. 

Inscre ver os partic ipantes, d e acord o com a o rde m d as solic itações; 
Controla r o te mpo d as inte rvenções ora is ~ 
R egis tra r o c onte údo das inte rve nções; 
Si stema tiz a r as info rmaçõe s ; 
E la b o rar a a ta d a Sessão; 
A g u ard a da d ocume nta ç ão pro duz ida n a a udiê nc ia. 

CAPÍTULO UI DOS PARTICIPANTES 

Art. 8 " Será con sidera d o p a rtic ipante d a Audiê ncia Públ ic a qua lque r cid a d ão o u cida d ã 
reside n te n o munic ípio d e V e ra M e ndes - PI, sem d is tinção d e qua lque r n atureza, 
inte ressad o e m contribuir com o process o d e discu ssão m e n c io na d o no E d ita l d e 
Convocação. 

Art. 9 º São dire itos dos p artic ipantes: 

1. Manifestar livre m e n te su as opiniões sobre as q u estões tra tadas no â mbito d a 
A udiê ncia Públ ica. respeita ndo a s dispos ições previ stas nes te R egime nto; 

II . D e ba ter as questões tr a ta d as no âmbito da a udiênci a pública. 

Art. 10 S ão d e ve res dos participantes: 

l. R esp e ita r o R egime nto Inte rno d a a u d iê ncia pública; 
11. R esp e ita r o te mpo e s ta b e lecido pa ra inte rvenção e a o rde m d e inscrição; 
Ili. T r a ta r com respeito e c iv ilida d e os p a rticipa ntes d a a udiê n c ia e se u s 

o rg anizad o res. 

Art. 11 É c ondição para a p artic ipação nos d e b a tes, a prévia inscrição. 

Parágrafo único. A o rde m d e inscrição d e te rminará a sequê ncia d os d e b a te d o res. 

Art. 12 A inscrição d everá ser rea li zada a pós a a be rtura d a a udi ê ncia, po r m e io d e fi c ha 
d e inscrição e encerrar-se-á a p ós a exp os ição d e c ada te ma. 

Parágrafo único. A inscrição d as p erguntas ou s ugestõ e s dev erá ser realizad a por e scrito, 
durante a exp os ição d o tem a, através d e fi c h a d e inscrição. A s fi c has serão 
di s p o nibilizad as p e lo s secre tários resp o n sáv e is , deve ndo e s tas ser e ntregues aos m esm os, 
num prazo d e a té 5 ( c inco) minutos a p ós o término d e c a d a exp osição. 

CAPÍTULO IV DA REALIZAÇÃO DA AUDlítNCIA 

Art. 13 A Audiência Pública terá a seguinte ordem: 

I. Apresentação dos objetivos e regras de funcionamento da audiência; 
II. Exposição técnica dos Projetos de Lei do Plano Plurianual (PPA 2026-2029) 

e da Lei Orçamentária Anual (LOA 2026), pela equipe técnica do Poder 
Executivo; 

III. Debates orais; 
IV. Encerramento com a leitura resumida e aprovação dos pontos principais da 

sessão. 

Art. 14 Nos debates, as perguntas recebidas poderão ser respondidas em blocos, conforme 
sua similaridade, a critério dos secretários designados pelo Presidente. 

Art. 15 Os participantes disporão de 02 (dois) minutos, após a exposição determinada no 
inciso II, do Art. 13, observada a ordem de inscrição para manifestação, sendo o 
questionamento lido pelo Presidente da sessão ou pessoa por ele designada. 

Parágrafo único. Será pennitida OI (uma) intervenção oral de OI (um) minuto durante 
manifestação dos participantes, desde que autorizadas pelo Presidente da sessão. 

Art. 16 Os representantes da equipe técnica do Município terão 2 (dois) minutos para 
responder eventuais perguntas dos participantes. 

Art. 17 O participante terá direito a réplica, com o tempo de 02 (dois) minutos, desde que 
o questionamento ou observação seja pertinente ao assunto exposto. 

Parágrafo único. A critério do Presidente da sessão, caberá resposta "a posteriori" por 
escrito. 

Art. 18 A equipe técnica terá direito a tréplica, com o tempo de (02) dois minutos. 

Art. 19 Serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas de registro. 

Art. 20 Concluídas as exposições e as intervenções, o Presidente lavrará a Ala de 
Certificação da Realização do evento, relatando resumidamente o ocorrido durante a 
sessão, que será assinada pelo Presidente da sessão e componentes da mesa, e dará por 
encerrada a Audiência Pública. 

Parágrafo único. Após o acontecimento da audiência será elaborada ata técnica contendo 
a íntegra dos debates e será subscrita pelo Presidente da Sessão, devendo ser anexada à 
lista de presença. 

CAPÍTULO V DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 As opiniões, sugestões, críticas ou informações colhidas durante a Audiência 
Pública terão caráter consultivo, destinando-se à motivação do Executivo Municipal 
quando da elaboração final dos projetos de lei e da tomada das decisões em face dos 
debates realizados. 
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Vera Mendes - PI, 03 de dezembro de 2025. 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 

Prefeito de Vera Mendes/PI 
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PREFE ITUR A MUNI C IPAL DE 

VERA MENDES 
Tr a b a lh o. I nov ação e Tradi çã o 

EXTRATO DE CONTRATO 
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PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA DE PALCO, SISTEMA DE SOM E DE ILUMINAÇÃO, INCLUINDO MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E DESMONTAGEM, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI. FUNDAMENTO: LEI 
14.133/21. CONTRATADA: D D ROQUE LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 
22.665.443/0001-34. CONTRATO Nº: 01.0412/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 
642.554,00 (SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO 
REAIS). DATA DE ASSINATURA: 04/12/2025. VIGÊNCIA:04/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES E DENNIS 
DUILLIAN ROQUE, PELA EMPRESA D D ROQUE LTDA. 
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